
DECRETO Nº 084/2021

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL – FUNMPEDEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais

previstas no inciso IV, Art. 60, da Lei Orgânica do Município.

Considerando o art. 2º da Lei Municipal nº 2.792, de 23 de junho de 2016, que dispõe sobre a

instituição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUNMPEDEC.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Proteção e

Defesa Civil – FUNMPEDEC :

§1º Do Poder Público

I - Presidente: Enoni Erlacher - Secretário Municipal de Defesa Social.

II - 02 (dois) representantes da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

(COMPDEC):

a) Raikaro Balbino Vieira;

b) Catia Maria Cilene.

§2º Da Sociedade Civil Organizada:

I) Alexandre Magno Igídio - Federação dos Movimentos Populares de Viana (FEMOPOVI);

II) Anderson Colodetti - Associação dos Empresários de Viana (AEV).

Art. 2º Os servidores relacionados no art. 1º não serão remunerados, sendo considerados os

trabalhos de relevante interesse público.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

Viana/ES, 09 de abril de 2021.
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